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Indica ao sr. Prefeito Municipal, 
providências para instalação de um 
obstáculo, do tipo lombada, na rua 
Pedro de Toledo, na altura do número 
606. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as 
normas regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio 
Takashi Sasada, providências para instalação de um obstáculo, do tipo lombada, na 
rua Pedro de Toledo, na altura do número 606. 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando o intenso fluxo de veículos e pedestres na rua Pedro de Toledo, 

especialmente nas proximidades do número 606, faz-se necessária a imediata 
intervenção para a instalação de um obstáculo redutor de velocidade, do tipo 
lombada. A ausência de tal dispositivo tem contribuído para situações de risco, com 
condutores frequentemente excedendo os limites de velocidade, o que aumenta a 
probabilidade de acidentes, conforme já registrado anteriormente no local. A 
segurança dos moradores, especialmente crianças e idosos que transitam pela via, 
está comprometida diante da atual configuração, tornando a implantação da 
lombada uma medida preventiva e urgente para salvaguardar a vida e a integridade 
física da comunidade local. 

A instalação dessa lombada no endereço supracitado, representará um 
avanço significativo na garantia da segurança viária, minimizando os perigos 
decorrentes da alta velocidade e do tráfego desordenado. Essa providência não 
apenas ordenará o fluxo de veículos, mas também promoverá um ambiente mais 
seguro e tranquilo para os pedestres e residentes da área, refletindo o compromisso 
da gestão municipal com o bem-estar e a qualidade de vida da população de 
Paraguaçu Paulista. A medida trará um impacto positivo e duradouro na rotina dos 
cidadãos, proporcionando um trânsito mais humano, seguro e consciente. 

 
  

Palácio Legislativo Água Grande, 12 de junho de 2025. 
 

 
OTACÍLIO ALVES DE AMORIM NETO 

Vereador 
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